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R E L A T Ó R I O

O Exmº Sr. Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA (Relator Convocado): -  Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal e pela Universidade Federal de Goiás contra acórdão da  Sexta Turma desta Egrégia Corte. 

Alegam os embargantes que incorreu o aresto em omissão e requerem, assim, que sejam sanadas as omissões apontadas, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil.

É o relatório.
Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA, Relator Convocado.
V O T O

O Exmº Sr. Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA (Relator Convocado): - Ora, não há omissão alguma a ser sanada no acórdão em exame. O que pretendem os embargantes é valer-se desta via processual com o evidente caráter infringente, incompatível com a natureza jurídica dos embargos de declaração.

Ressalte-se que "não está o juiz obrigado a examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção no decidir. De outra forma, tornar-se-ia o juízo o exercício fatigante e estéril de alegações e contra-alegações, mesmo inanes: "flatus voci" inconseqüente, para suplício de todos; e não prevalência de razões, isto é, capazes de convencimento e conduzindo à decisão." (RE n. 97.558-6/GO, Rel. Min. Oscar  Correa).

Se a decisão não deve prevalecer, ante a solução que deu à questão, não é em sede de embargos de declaração o momento próprio para perquirir-lhe o acerto ou desacerto que passível de discussão em via recursal própria perante superior instância.

Assim, resta claro que a pretensão dos embargantes é, em verdade, o novo julgamento da causa, para ajustar o decidido à tese por eles defendida.

Do mesmo modo, não podem os embargantes requerer prequestionamento de matéria se não foi atendido ao disposto no art. 535, I e II,  do CPC. Não apresentando o v. acórdão recorrido omissão, não é devida a declaração vindicada.

Ante o exposto, e à míngua dos fundamentos para a declaração objetivada, nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.
Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA, Relator Convocado.
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